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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N° 042/2019
PROCESSO N° 159/2018

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2018

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E
AA TRANSPORTES LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de ura lado Prefeitura Municipal de Santa
Rita - Rua Juarez Távora, SN - Centro - Santa Rita - PB, CNPJ n° 09.159.666/0001-51, neste
ato representada pelo Prefeito EMERSON FERNANDES A. PANTA, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado AA TRANSPORTES LTDA, CNPJ n® 21,309.155/0001-84, situado na
Rua AC L Aldeia Jacaré de Cezar, s/n. Zona Rural, Marcação - PB - CEP 58.294-000, neste
ato representado por ARANÍS CLEWTON DE MENDONÇA, CPF n® 057.251.404-00, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 043/2018, processada
nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1SS3 e suas alterações posteriores, bem como a Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS
AO TRANSPORTE ESCOLAR E DE LOGÍSTICA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA RITA, PB, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE
BffiFERÊNCIA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta, instruções do Contratante e do instrumento convocatório Pregão Presencial n®
043/2018, partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 982.788,00(novecentos e
oitenta e dois mil setecentos e oitenta e oito reais).

CLAÜSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5® e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d,
da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

02.030 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 361 1404 2016 Manutenção da Rede de Ensino Fundamental - MDE

12 361 1404 2017 Manutenção do FUNDEB - Outras (40%)

12 366 1402 2020
Programa de Apoio ao Sistema de Ensino para Atendimento ao E PEJA (MEC-
FNDE)



12 361 1404 2023 Manutenção ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar ^nate
12 361 1402 2031 Programa Nocional de Inclusão de Jovens - PROJOVFM raMPn —

ÊüezEientos ds Despesas

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fontes de Recursos

111 Recursos Próprios - MDE 25% L.

113 FUNDEB 40% U.

123 FNDE - FNATE
f(

124 Outras Transferências ce Recursos do FNDE

de
'o;
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CIÁUSüliA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular/"^
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁDSDLA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo de vigência do presente contrato será 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por
iguais e sucessivos períodos até o limite estabelecido no inciso IV do art. 57 da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores.
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação
por representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato a Sra. TELMA
REGINA BARBOSA DE SOUSA, portadora do CPF 797.304.934-72, Professor 1, com lotação fixada
na Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Rita - PB.
O fiscal do Contrato, o Sr. TONE MARINHO GONDIM, portador do CPF 854.587.914-87, com lotação
fixada na Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Rita - PB, formalmente
designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar o presente termo, será o responsável

^ pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos
complementares. '

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b- Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento ou
prestação dos serviços contratados;

C- Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada ouanto à qualidade dos
«'^«'^cendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o

Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d- Inrormar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veiculo,
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a- A empresa contratada fica obrigada a atender às Unidades Escolares observando o horário
de inicio e final das aulas, organizando então suas linhas, de forma que os alunos não
se]am prejudicados em carga horária, ou seja, deverão ser entregues à escola até o horário
do inicio das aulas e recolhidos somente após o término das mesmas.
b- Fica estabelecido um limite de 15 (quinze) minutos para o recolhimento dos alunos, que
serão transportados aos seus respectivos domicílios ou paradas de ônibus, dentro das ro^-as

restabelecidas neste edital,
c- Constituir-se-âo exceções, casos em que as atividades pedagógicas estendam-se após o
horário costumeiro, que a empresa contratada deverá ser avisada com antecedência por escrito
pela Secretaria de Educação.

despesas com manutenção de frota, funcionários, encargos e tributos a que
vier incidir serão de total responsabilidade da Contratada.

T. veicules, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-
rota " ° ̂  evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela

dl orientar os condutores dos veículos, bem como demais funcionários^ mesma, quanto à observação concernente ao trato dos alunos, estabelecido no Estatuto da
®  legislações voltadas ao menor e do que concerne alegislação do transporte escolar, sob pena de responderem judicialmente por seus atos

oütrí transportar alunos, fora do horário das aulas, para qualquerda SECRETARIA DE EDUCAÇAO - PMSR, por escrito, que se
manifestará no caso de Projetos e Programas onde houver atividades em contra turno. Não

="»= autorizados por escrito

Obrigada a Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os
equipamentos de segurança previstos na(s) legislação(ôes) em vigor e os que forem
solicitados pela Fiscalização. ^ lorem

i- I d^ contratada o combustível, manutenção e peças do veiculo.3  É de responsabilidade da contratada pagamento de salários e encargos do motorista, bem



Oi
como alimentação.
1- A contratada deve cumprir com o disposto na Lei Estadual n" 8.729/2008,
sobre a proibição das empresas locadoras de automóveis que atuam no estado da
utilizarem veiculos licenciados em outros Estados da Federação.
m-. A Contratada fica obrigada a afastar ou substituir dentro de (72) horas, sem ônu§ _
o Município, qualquer funcionário que, por solicitação da fiscalização, não deva continuar
a participar da execução dos serviços, desde que devidamente justificado.
n-. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem alterações, deteriorações imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento convocatório, ainda que constatados apôs o
recebimento e/ou pagamento.
o- Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo
licitatório, apresentando ao ORC os documentos necessários, sempre que solicitado.
P-. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do ORC.
q- Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da
documentação na fase de habilitação,
r- Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações
correspondentes.

empresa que apresentou a

técnicas

de i)

\
V

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO;
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta era deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, ás seguintes penalidades previstas nos Ares. 86
e 87 da Lei 6.666/93: a - advertência; b - muita de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Santa Rita.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Santa Rita - PB, 09 de abril de 2019.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

EMERSON FERI ANDES A. PANTA
Prefeito /

PELO CONTRATADO

AA TRANSPORTES LTDA '



ANEXO AO COHTRATO H° 042/2019

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA

Snibus modelo urbano com duas (02) portas, MERCEDES
em perfeito estado de conservação, com
todos os equipamentos de segurança

exigido por lei; ano/modelo a partir de
2000; com capacidade minima de
45(quarenta e cinco) passageiros
sentados; com motorista devidamente

habilitado, com curso e matrícula
especifica no DETRAN seguro total,
incluindo encargos sociais, seguro de
responsabilidade civil. Obs: É de
responsabilidade da contratada o;
combustível, manutenção, peças e
alimentação do motorista. De acordo com a
- Lei n' 8.729/2008, para atender aos
alunos e professores das localidades
Sítio Magabeira, Fazenda Planalto,

Pitimbu de Baixo à Fazenda Pitombeita.
EMEF. Cândida de Sá Andrade, independente
de trajetos no horário compreendido entre

06:00 ás 12:00 / 13:00 às 17:00 horas

(Manhã, Tarde).

ônibus modelo urbano com duas (02) portas,
em perfeito estado de conservação, com
todos os equipamentos de segurança
exigido por lei; ano/modelo a partir de
2000; com capacidade mínima de 45

(quarenta e cinco) passageiros sentados;
com curso e matrícula especifica no
DETRAN, seguro total, incluindo encargos
sociais, seguro de responsabilidade
icivil. Obs: É de responsabilidade da
contratada o combustível, manutenção,
peças e alimentação do motorista. De
acordo com a - Lei n® 8.729/2008, para
atender aos alunos e professores das
localidades de Águas Turvas, Fazenda
jMacaranâ, Cicerolândia á Odilândia a
'EMEF. Arnaldo Bonifácio, independente de
trajetos no horário compreendido entre
06:00 âs 12:00 / 13:00 às 17:00 horas

(Manhã, Tarde).

MERCEDES

ônibus modelo urbano com duas (02) portas,
em perfeito estado de conservação, com
todos os equipamentos de segurança
exigido por lei; ano/modelo a partir de
12000; com capacidade mínima de 45
(quarenta e cinco) passageiros sentados;
com motorista devidamente habilitado, coii^
curso e matrícula especifica no DETRAN
seguro total, incluindo encargos sociais,
seguro de responsabilidade civil. Obs: É
de responsabilidade da contratada o

combustivel, manutenção, peças e
alimentação do motorista. De acordo com a
- Lei n® 8.729/2008, para atender aos
alunos e professores das localitíadesi
Ribeira de Baixo, Ribeira de Cima, Ribeira-
do Meio a EMEF. Zulmira .Maul de Andrade,
independente de trajetos no horário
compreendido entra 06:00 às 11:00 / 13:00
às 17:00 horas (Manhã, Tarde

MERCEDES

Ônibus modelo urbano com duas (02) portas,
em perfeito estado de conservação, com
todos os equipamentos de segurança

MERCEDES

UNID.
QUANT,

I MESES
12

12

p.unitário; p. total

5."000,00' 'éõTòòõToÕ

10.550,00 126.600,00

12 8.200,00 98.400,00

12 9.900,00 118.800,00
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exigido por lei; ano/modeio a partir de
2000; com capacidade mínima de 45
(quarenta e cinco) passageiros sentados;
com motorista devidamente habilitado com
curso e matricula especifica no DETRAN,
seguro total, incluindo encargos sociais,
seguro de responsabilidade civil. Obst É
de responsabilidade da contratada o
combustível, manutenção, peças e
;alimenta7âo do motorista. De acordo com aj
j- Lei n" 8.729/2008, para atender aos
alunos e professores das localidades

pebelândia, Nova Bebelândia, Sítios
Vizinhos à Pirpiri, a EMEF. Ambrésio
Fernandes Brandão, independente de,
trajetos no horário compreendido entre
06:00 às 11:00 / 13:00 às 17:00 horas'
(Manhã, Tarde).

iônibus modelo urbano com duas (02) portas
|em perfeito estado de conservação, com
todos os equipamentos de segurança
exigido por lei; ano/modelo a partir de
2000; com capacidade minima de 45
(quarenta e cinco) passageiros sentados;
com motorista devidamente habilitado com
curso e matricula especifica no DETRAN,
seguro total, incluindo encargos sociais,
seguro de responsabilidade civil. Obs: É
de responsabilidade da contratada o
icombustivel, manutenção, peças e
■alimentação do motorista. De acordo com a
1- Lei n' 8.729/2008, para atender aos
[alunos e professores das localidades
Mucuta, Ubim, Guachini, Tororó ao Engenho
do Meio EMEF. Arnóbio Maroja,
independente de trajetos no horário
compreendido entre 06:00 às 11:00 / 13:00
às 17:00 / horas (Manhã, Tarde

MERCEDES

Ônibus modelo urbano com duas (02) portas,
em perfeito estado de conservação, com
todos os equipamentos de segurança
exigido por lei; ano/modelo a partir de
2000; com capacidade minima de 45
(quarenta e cinco) passageiros sentados;

.com motorista devidamente habilitado cora
[curso e matricula especifica no, seguro
total, incluindo encargos sociais, seguro
de responsabilidade civil, obs: É de
responsabilidade da contratada o
jCombustivel, manutenção, peças e
jalimentaçâo do motorista. De acordo com a
|- Lei n" 8.729/2008, para atender aos
alunos e professores das localidades
Jacaraüna Velha, Jacaraúna, fazenda
Japungu, Pau D Arco, Nossa Senhora de
Lourdes , Sítios Aldeia à
l'®c®lândia/Fazenda da Horta á Japungu na
EMEF. Emilia Cavalcante Morais Neta,
independente de trajetos no horário
compreendido entre 06:00 ás 11:00 / 13:00
às 17:00 horas (Manhã, Tarde

MERCEDES

12

Ônibus modelo urbano com duas (02) portas,
em perfeito estado de conservação, com
todos os equipamentos de segurança
exigido por lei; ano/modelo a partir de|
2000; cora capacidade mlnitna de 45i
quarenta e cinco) passageiros sentados;

com motorista devidamente habilitado com
curso e matricula especifica no DETRAN,
seguro total, incluindo encargos sociais.

MERCEDES

O.

-5^5

10.800,00 129.600,00

12 10.800,00 129.600,00

12 10.800,00 129.600,00



seguro de responsabilidade civil. Obs: É
de responsabilidade da contratada o
combustível, manutenção, peças e
alimentação do motorista. De acordo com a
- Lei n° 8.729/2008, para atender aos
alunos e professores das localidades
Fazenda Miriri, Fazenda Geraldo Guerra,
Fazenda Curralinho, Lagamar á Destilaria
Miriri na EMEF. Santa Emilia,
independente de trajetos no horário
compreendido entre 06:00 às 11:00 / 13:00
às 17:00 horas (Manhã, Tarde

29

Snibus modelo urbano com duas (Ó2) portas
em perfeito estado de conservação, com
todos os equipamentos de segurança
exigido por lei; ano/modelo a partir de
2000; cora capacidade mínima de 45
(quarenta e cinco) passageiros sentados;
com motorista devidamente habilitado com

curso e matricula especifica no DETRAN,
seguro total, incluindo encargos sociais,
seguro de responsabilidade civil. Obs: É
de responsabilidade da contratada o
combustível, manutenção, peças e
alimentação do motorista. De acordo com a
- Lei n® 8.729/2008, para atender aos
alunos e professores das localidades

Planalto, Pitombeira, Pirpiri, Mangabeira
de Baixo, Mangabeira de Cima á Bebeblândia
na EMEF. Gibson Maul de Andrade,
independente de trajetos no horário

MERCEDES

compreendido entre 06
às 17:00 horas (Manhã

00 às 11:00 / 13:00

Tarde).

Veículo do tipo PICK-UP (capacidade 02 a
05 passageiros), em perfeito estado de
conservação, com rodos os equipamentos de
segurança exigido por lei; ano/modelo a
partir de 2006; com motorista devidamente

habilitado, com curso e matricula
especifica no DETRAN, seguro total,
incluindo encargos sociais, seguro de
responsabilidade civil. Obs: É de
responsabilidade da contratada o
combustível, manutenção, peças e
alimentação do motorista. De acordo com a
- Lei n° 8.729/2008, para atender as
demandas de logística da Secretaria de
Educação.

VW

12

12

10.850,00

Oi

de i

m ft)'

130.200,00

4.999,00

Total:

59.988,00

982.788,00!


